
LEGISLAÇÃO PEC TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I -  de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal;

II -  do Presidente da República;

III -  de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e 

do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I -  a forma federativa de Estado;

II -  o voto direto, secreto, universal e periódico;

III -  a separação dos Poderes;

IV -  os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não 

pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

 Art. 159. A União entregará:
I -  do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma:
           a)  vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal;
          b)  vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios;



          c)  três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
região, na forma que a lei estabelecer;
          d)  um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano;

II -  do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez 
por cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados.

III -  do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o 
Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere 
o inciso II, c, do referido parágrafo.
§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 
I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I.
§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido.
§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, parágrafo único, I e II.
§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso.

 Art. 161. Cabe à lei complementar:

I -  definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;
II -  estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, 
objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;

III -  dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas 
e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 
referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.

http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_177_.shtm#par_4_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_177_.shtm#par_4_inc_II_ali_c_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm#inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm#inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_157_.shtm#inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_158_.shtm#inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm#inc_II_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_158_.shtm#par_1_inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_158_.shtm#par_1_inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_158_.shtm#par_1_inc_II_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm#inc_III_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_158_.shtm#par_1_inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm#inc_I_
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_157_.shtm
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_158_.shtm
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_159_.shtm
http://www.senado.gov.br/legislacao/const/con1988/CON1988_29.11.2012/art_161_.shtm#inc_II_

